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Cuídado com a fossilizaçao 
E stamos vivendo a era 

das maiores e mais signi-
ficativas transformações 

na história do Homem na terra. 
A aceleração do história 

é fato que encerra incrivel pe-
rigo para todos nós, pois que 
oferece apenas duas alternati-
vas: ou acompanhamos os no-
vos tempos, nos abrimos para 
a modernidade, ou ficaremos 
"fossilizados" e obsoletos em 
muito menos tempo do que su-
pomos. 

Hoje, é muito comum ou-
vir pessoas dizendo: "No meu 
tempo o mundo era muito di-
ferente. 

Essa afirmativa nos leva à 
seguinte pergunta: "Quando 
foi o seu tempo?" Em que ano 
você "decidiu morrer", a pon- 

to de agora 
eDoc, 8 achar que 

	

wn 	este não é 

	

MOT1VO 	mais o seu 

	

POR
NENHUM fi! 	

tempo? 
Certamen- 

O)4, s 	 te, está aí o 
io r' 	grande perigo:  

morrer, sem dar-se conta de es-
tar morto! 

E não se sabe quantas 
pessoas estão literalmente mor-
tas! 

Como está você? Você é 
uma pessoa viva que curte a 
vida, seus amigos, sua família, 
seu trabalho? Ou é uma pessoa 
que é contra o presente, con- 

Hoje, e comum ouvir 
vessoas dizendo: "No meu 
tempo o mim/lo em muito 
illI8!Oflt&.." 

Essa afirmativa nos 
leva à seguinte pergunta: 
"Duirnilo tolo seu iempoft" 

tra a modernidade, amarga 
com a vida, com seus amigos, 
com sua família? 

E preciso estar vivo, acom-
panhando os tempos, o pro-
gresso tecnológico, as novida-
des. - 

E preciso incorporar-se ao 
mundo do computador, do fax, 
do satélite, da iv a cabo, da ra- 

pidez dos processos de decisão, 
da competição acirrada, do 
"marketing de guerra". Fazen-
do tudo isso de forma rápida e 
objetiva. 

Viver hoje é um grande 
desafio. 

Um desafio que temos que 
aceitar e mais do que aceitar, 
temos que gostar, enfrentar e 
vencer. 

Não se deixe dominar 
pela nostalgia, pelo remoer o 
antigamente, pelo pessimismo, 
pela apatia. Aceite a mudan-
ça, viva a mudança. Mude! 

Estar vivo, no mundo de 
hoje, é um privilégio, pois acre-
dita-se ser esta a era mais rica 
da história da humanidade! 

Desperte dentro de você 
uma nova pessoa, enquanto 
há tempo. 

Enfrente os novos desafios 
com garra, entusiasmo e muito 
bom humor. 

Mantenha-se firme e irra-
die sempre muito otimismo e 
confiança. 

Não se deixe fossilizar! 
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Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal 

Associação dos Notários e Registradores do Brasil - 
ANOREG/BR, associação nacional de classe (doc. 01), com 
sede no SRTVS Quadra 701, Bloco "A", salas 517 e 519, Centro 
Empresarial Brasília, Brasília - DE por seus advogados signatá-
rios, (doc. 02), com escritório no SRTVS Quadra 701, Centro 
Empresarial Brasília, Bloco "A", salas 631/634, Brasilia - DE onde 
recebem intimações, vem perante Vossa Excelência, propor 

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
COM REQUERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR 

com fundamento nas alíneas "a" e "p" do inciso 1, do artigo 
102, no inciso IX do artigo 103, caput do artigo 37 e capuf do 
artigo 50. todos da Constituição Federal de 1988, com a fina- 
lidade de ver declarada a inconstitucionalidade dos artigos 
11 e 18 da Medida Provisória n° 1925-4, de 3 de fevereiro de 
2000 (DOU, Seção 1, de 06,10,99), consoante os motivos a 
seguir expostos. 

1. DA LEGITIMIDADE DA REQUERENTE 
- A Associação dos Notários e Registradores do Bra-

sil - ANOREG-BR, nova denominação de ATEB - Associação 
dos Titulares das Serventias Extrajudiciais do Brasil, é entidade 
com representatividade em todo o território nacional, con-
gregando os titulares dos serviços notariais e de registro. 

- Na defesa dos direitos de seus associados tem a 
ANOREG-BR legitimidade para instaurar o controle concen-
trado de normas mediante a proposifura de Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade. Neste sentido, é o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamentos proferi-
dos nas ADins n°s 321, 940, 1.145 e 1.298, entre outras. Inclusive 
tal entendimento foi recentemente confirmado por ocasião 
do julgamento da ADIn 1751-0, da Relatoria do Ministro Mo-
reira Alves (acórdão publicado no Diário da Justiça Seção 1 
de 20.11.98). 

II. DOS DISPOSITIVOS INCONSTITUCIONAIS 
- E certo que cabe ao Supremo Tribunal Federal rea-

lizar o controle de constitucionalidade das medidas provisó-
rias. Seguindo este raciocínio, o professor Clémerson Merlin 
Clève preleciona: 

O controle jurisdicional das medidas provisórias, no 
Brasil, pode ocorrer em três níveis: (i) cabe, primeiro, um con-
trole dos pressupostos de habilitação (se estão ou não pre-
sentes); (ii) cabe, depois, um controle da matéria tratada 
pela medida provisório (se suporta regramento legislativo pro-
visório ou não), (iii) cabe, finalmente, um controle da consti-
tucionalidade da matéria propriamente dita (se atende, não 
sob a ótica formal, mas substantiva, as normas e princípios 
adotados pelo Constituinte). (A fiscalização abstrata da cons-
titucionalidade no direito brasileiro. 2° ed. rev., atual. e ampl. 
- São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, página 200) 

- Também acompanhando este entendimento o 
professor Gilmar Ferreira Mendes, com base em preceden-
tes do Supremo Tribunal Federal ensina: 

Nenhuma dúvida subsiste sobre a admissibilidade do 
controle abstrato em relação às medidas provisórias. O Su-
premo Tribunal Federal tem concedido inúmeras liminares 
com o propósito de suspender a eficácia dessas medidas 
como ato dotado de força normativa, ressalvando, porém, 
a sua validade enquanto proposição legislativa suscetível de 
ser convertida ou não em lei (Jurisdição constitucional: O 
controle abstrato de normas no Brasil e na Alemanha - 30 
ed.. - São Paulo, Saraiva, 1999, páginas 174 e 175). 
5.- Firmada a premissa da admissibilidade da instaura- 

ção do controle de constitucionalidade concentrado para 
verificar a constitucionalidade das medidas provisórias, cabe 
verificar quais os artigos da Medida Provisória n° 1,925-4, de 3 
de fevereiro de 2.000, que são incompatíveis com a Consti- 
tuição Federal de 1988. São eles: 

(1) Ad. 11 da MP 1 .925-4, de 03.02.2000, que tem a 
seguinte redação: 
"Art. 11. Para a eficácia, em face de terceiros, de garantia 
pignoratícia ou de alienação fiduciária, será suficiente, no 
caso de veículos automotores de qualquer espécie, a aver-
baçào do ônus no respectivo órgào de trânsito, em que deve 
ser feito o registro para a aquisição ou transferência de direi-
tos". 

(H) Ad. 18 da MP 1.925-4, de 03.02,2000, assim redi-
gido: 
"Ad. 18. A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancá-
rio não dependem de registro, mas as garantias reais, por 
ela constituídas, ficam sujeitas, para valer contra terceiros, 
aos registros ou averbações previstos na legislação aplicá-
vel, com alterações introduzidas por esta Medida Provisó-
ria. 

III. DA DESNATURAÇÃO DE INSTITUTOS DE DIREITO CIVIL 
- Quando o artigo 11 da MP 1 .925-4, de 3.2.2000, 

menciona que seria suficiente para a constituição de garan-
tia pignoratícia ou de alienação fiduciária, nos veículos au-
tomotores de qualquer espécie, a averbação do ônus no 
respectivo órgáo de trônsito, está, na verdade, violando o 
princípio constitucional da publicidade. Tal disposição legal 
não pode ser aceita em nosso ordenamento jurídico, 

- Primeiramente, apenas a título de constatação, não 
se constitui alienação fiduciária. Este instituto é um contrato, 
que, por sua vez, quando devidamente registrado, constitui 
o direito real denominado propriedade fiduciária. 

- A propósito, o Professor e Ministro desta Corte Mo- 
reira Alves, em sua magnífica obra "Da Alienação Fiduciária 
em Garantia", explicita a questão com perfeição: 

"Os autores que se têm ocupado, em nosso país, com a ali-
enaçào fiduciária em garantia não fazem, com a necessá-
ria nitidez, a distinção que é indispensável para o estudo sis-
temático desse instituto jurídico. Dão eles a impressão de que 
a alienação fiduciária em garantia é nova forma de garan-
tia real que foi introduzida em nosso direito para atender às 
necessidades de proteção de crédito, não satisfatoriamen-
te tutelados pelos jÓ existentes: o penhor, a hipoteca e a 
anticrese. E daí nascem erros inadmissíveis, pois, em verda-
de, a alienação fiduciária não é modalidade de garantia 
real, tal qual não o são, por exemplo, o contrato de penhor 
e o contrato de hipoteca. O penhor e a hipoteca é que são 
espécies de garantia real. ( ... ) A alienação fiduciária em 
garantia é, tão somente, o contrato que serve de título à 
constituição da propriedade fiduciária, que - esta, sim - é 
garantia real criada, em nosso direito, pelo ad. 66 da Lei n° 
4.728, modificado, posteriormente, pelo Decreto-lei n° 911", 
(ALVES, José Carlos Moreira. Da Alienação Fiduciária em 
Garantia. 30  ed. rev., atual. e aum. Rio de Janeiro: Forense, 
1987, p.45-6) 

- Superado este comentário demonstra-se, de pla-
no, a imprecisão técnica do texto da medida provisória ora 
atacada, sem discutir, no entanto, a constitucionalidade da 
mesma. Isto será feito após algumas considerações sobre a 
desnaturação que tal diploma provoca ao sistema de ga-
rantias reais do ordenamento jurídico brasileiro. 

- O mencionado artigo 11 da MP 1925-4 acaba por 
afastar as disposições dos artigos 129 e seguintes do Código 
Civil, na medida em que retira a responsabilidade de se re-
gistrar ônus real de propriedade móvel. 

- Ocorre que tal expediente é inerente à constitui-
ção das garantias reais, que exigem a adoção de tal prática 
como meio necessário de dar a devida publicidade a tais 
atos de constituição. 

12, - Novamente lançando mão do instituto da Alie-
nação Fiduciária em Garantia e da constituição da proprie-
dade fiduciária, como forma de exemplificar o aduzido. 
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socorremo-nos da lição do Ministro Moreira Alves: 
'antes do registro o contrato de alienação fiduciária em 
garantia é apenas um título de constituição da propriedade 
fiduciária, que ainda não nasceu, porquanto seu nascimen-
to depende do competente registro desse título. E se não 
havendo constituído, ainda a propriedade fiduciária, inexis-
te para o credor, garantia real ..." (op. cit. p 81) 
13. - Antes do registro, como boa lição de direito con-

tratual, não se tem a oponibilidade do direito a terceiros, não 
há constituição de direito real da propriedade fiduciária, 

14, - Vê-se, portanto, que a supressão da necessidade 
de registros de garantias pignoratícias, assim como da pro-
priedade fiduciária, além de descaracterizar os direitos reais 
de garantia, retiram a publicidade destes atos, de interesse 
à toda coletividade. 

15. - Este interesse é comprovado na medida em que 
o registro de propriedade e ônus relativos a imóveis são re-
gistrados no Registro de Imóveis e os relativos a bens móveis 
no Registro de Títulos e Documentos, objetivando a possibili-
tar a qualquer cidadão ter acesso sobre a situação jurídica 
de determinado bem. 

ló. - Tal prática, secularmente consolidada, é suprimi-
da pelo citado dispositivo, retirando a publicidade destes atos 
de constituição de garantia já mencionados, violando de 
modo insofismável o caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral, no que concerne ao Princípio da Publicidade, cau-
sando no cidadão um clima de insegurança na realização 
de negócios jurídicos. 

- Cumpre lembrar que o próprio Supremo Tribunal 
Federal, em diversas manifestações, reconheceu a necessi-
dade do arquivamento do contrato de alienação fiduciária 
em garantia no Registro de Títulos e Documentos para que a 
garantia valesse contra terceiros, independentemente de 
registro no órgão de trânsito. Vale conferir as ementas abai-
xo transcritas: 

EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor. Vale 
contra terceiros, se registrado o respectivo instrumento no 
Registro de Títulos e Documentos, independentemente de 
constar, ou não, de Certificado de Registro a que alude o 
art, 52 do Código Nacional de Trânsito. Recurso extraordiná-
rio conhecido e provido. (RE 80.576-SP acórdão publicado 
no diário da justiça de 19.03.75) 
EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor, Vale 
contra terceiros, se registrado a respectivo instrumento no 
Registro de Títulos e Documentos, independentemente de 
constar, ou não, de Certificado de Registro a que alude o 
art, 52 do Código Nacional de Trânsito. Recurso extraordiná-
rio conhecido e provido. (RE 85.669-RJ, acórdão publicado 
no diário da justiça de 08,09.76) 
EMENTA: Alienação fiduciária, Automóvel.Inscrito o instrumen-
to no Registro de Títulos e Documentos, vale contra terceiros 
independentemente de constar, ou não, de Certificado de 
Registro que alude o art. 52 do CNT. Relevância acolhida. 

II. Recurso extraordinário conhecido e provido, com base 
na jurisprudência assente do STE (RR. RE. n° 80, 476, RTJ 731 
322; 80.783, idem 74/872. 85.669, Idem 79/664 e 84.845. idem 
78/316). (RE 87.827-1, acórdão publicado no diário da justiça 
de 26.10.79) 

- No mesmo pensar é o entendimento do decano 
do Supremo Tribunal Federal, o Ministro José Carlos Moreira 
Alves. Em sua monografia sobre a alienação fiduciária, asse- 
vera a imprescindibilidade da inscrição no Serviço de Títulos 
e Documentos, vale transcrever os seguintes trechos: 

Essa averbação, que constará do certificado de registro 
a que se refere o art. 52 do Código Nacional de Trânsito, não 
substitui, tornando-o desnecessário, o arquivamento do con-
trato de alienação fiduciária em garantia no Registro de Títu-
los e Documentos. Este tem eficácia - segundo nosso enten-
dimento - constitutiva do direito real, que é a propriedade 
fiduciária; aquele que se destina, como o próprio § 10 do 
ad. 66 da lei n° 4.728 (na nova redação dada pelo Decreto-
lei n°911) declara, a fins probatórios, facilitando o conheci-
mento da alienação fiduciária a terceiros. 

Portanto, mesmo com relação a veículos automotores, a 
propriedade fiduciária se constitui com o registro no Registro 
de Títulos e Documentos, independentemente, da anotação  

que, para fins probatórios, deverá constar do Certificado de 
Registro a que alude o art. 52 do Código Nacional de Trânsi-
to. (ALVES. José Carlos Moreira. Da Alienação Fiduciário em 
Garantia Ed. Forense, 31  ed.. Rio de Janeiro, 1987, p. 83 e 84) 

- Conclui-se que o contrato de alienação fiduciá-
ria em garantia é apenas um título de constituição da propri-
edade fiduciária, que ainda não nasceu, assim como os de-
mais contratos constitutivos de garantia real, quais sejam: o 
de penhor, o de hipoteca. 

- O nascimento destes direitos depende do com-
petente registro desses títulos. E se não havendo constituído, 
ainda a propriedade fiduciária, ou qualquer outro direito real, 
inexiste para o credor, garantia real. E assim ocorre para que 
haja o pleno respeito dos princípios constitucionais da publi-
cidade e da segurança jurídica. 

IV. DA OFENSA AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS 
DA PUBLICIDADE E DA SEGURANÇA 

21.- Os artigos 11 e 18 da MP 1925-4, de 3 de fevereiro 
de 2000, anteriormente transcritos, sob o pretexto de discipli-
nar um novo título de crédito - a cédula de crédito bancário 
- acabam por desrespeitar o princípio constitucional da pu-
blicidade e da segurança jurídica (caput do art. 37 e caput 
do art. 50  CF/88). 

- Com efeito, cabe ao Estado constitucional asse-
gurar aos cidadãos segurança jurídica, que para os títulos 
de crédito significa um mínimo de publicidade a fim de que 
terceiros possam neles depositar o elemento çon fiança. So-
bre a necessidade do Estado garantir segurança e pub!ici-
dade por intermédio da Constituição é bastante elucidativa 
a lição do constitucionalista português J. J. Gomes Canoti-
lho: 

No constitucionalismo moderno, a constituição foi fun-
damentalmente concebida como ordenação sistemática 
e racional da comunidade através de documento escrito. 
Efeito racionalizador, efeito estabilizante, efeito de seguran-
ça jurídica e de calculabilidade, efeito de publicidade, são 
em maior ou menor medida, os objetivos que se desejavam 
obter através da fixação do conteúdo constitucional num ou 
vários documentos escritos - constituição instrumental. Fala-
se, pois, de constituição instrumental para se aludir à lei fun-
damental como texto ou como documento escrito. (CANOTI-
LHO. J. J. Gomes. Direito Constitucional. 6° edição revista, 
Coimbra, Livraria Almedina, 1993, página 65) 

- Analisando a necessidade de segurança, perce-
be-se que toda sociedade pressupõe uma organização que 
lhe dá suporte. A vida em sociedade impõe aos indivíduos 
uma variedade de condutas, fazendo com que as atitudes 
humanas se tornem previsíveis. A ordem traz consigo a pre-
visibilidade de como os indivíduos agirão em determinadas 
situações. 

- Neste contexto, há quem defenda que a segu-
rança é própria da natureza humana. Theophilo Cavalcanti 
Filho, em trabalho sobre a problemática da segurança no 
direito, diz que não há identidade entre a ordem natural e a 
ordem humana, mas ressalta que a segurança é inerente à 
natureza humana: "As considerações feitas, embora com limita-
ções imprescindíveis ao objetivo deste trabalho, servem para mos-
trar que o exigência de uma ordem corresponde ao que de mais 
íntimo existe na natureza humana. Não é algo que se lhe imponha 
externamente, vindo da natureza, mas trata-se de algo que decor-
re, conjuntomente, do universo material e do universo espiritual." 
No mesmo sentir afirma: "é o tendência natural e espontânea 
da ordem humana a ajustar-se, ou a imitar, o quanto possível, a 
ordem natural." (CAVALCANTI FILHO, Theophilo. O problema da se-
gurança no direito. Editora Revista dos Tribunais, 1964, págs. 16 e 11). 

- Admitindo que o direito é um principio natural à 
própria vida em sociedade, que exige, i m preterivel mente, 
ordem, organização e segurança. Theophilo Cavalcanti Fi-
lho afirma que o direito é responsável pela segurança: "O 
que sobretudo importa ter em vista, como decorrência lógi-
ca das considerações feitas, é que o direito é responsável 
pela ordem e segurança que se instauram em qualquer agru-
pamento humano ". (CAVALCANTI FILHO, Theophilo. O proble-
ma da segurança no direito. Editora Revista dos Tribunais, 1964, 
página 44) 

- Não é por outra razão que a certeza e a seguran-
ça do direito estão presentes na própria positividade do di- 
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reito. Partindo da certeza do direito instrumentalizada por sua 
positividade, há quem defenda, inclusive, que o ordenamento 
estatal é o principal instrumento de ordem e de segurança 
consoante se percebe da lição de Theophilo Cavalcanti Fi-
lho: 

Como se vê, o Direito estatal representa o máximo de cer -
teza e de segurança para a coletividade. Constitui uma ga-
rantia de orientaçõo e de comportamento, não só no que diz 
respeito a si mesmo como também aos demais ordenamen-
tos. 
(...) 

Do Estado irradia a positividade plena, o que importa em 
dizer, que dele emana o estímulo principal de segurança e 
de certeza para a coletividade, como um todo, e para cada 
membro, em particular... (CAVALCANTI FILHO, Theophilo. O 
problema da segurança no direito. Editora Revista dos Tribu-
nais, 1964, página 50) 

- Defendendo a segurança como primacial, Gus-
tav Radbruch afirmou: 

É mais importante que exista, primeiro que tudo, uma ordem 
iurídica, do que estar a discutir desde logo a sua justiça e 
recta finalidade: porque, se estas - a justiça e a recta finali-
dade - são realmente duas grandes preocupações do direi-
to, todavia são preocupações secundórias, sendo antes pri-
macial, no sentir de todos, a terceira, ou seja, a da seguran-
ça e da paz social. (RADBRUCH, Gustav. Filoso fia do Direito. 
Tradução do professor L. Cabral de Moncada. 50  edição re-
vista e acrescida dos últimos pensamentos do autor. Armén-
dia Amado-editor, sucessor, Coimbra, 1974, página 161) 

- E por estas razões que os modernos textos consti-
tucionais garantem o princípio da segurança jurídica. Neste 
sentido vale transcrever o caput do artigo 50  da Constituição 
Federal de 1988: 

Art. 50  - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

- Deste modo, o legislador deve, ao legislar, respei-
tar o caráter dirigente da Constituição Federal de 1988 ga-
rantindo o princípio da segurança jurídica. Todavia, ao bai-
xar a medida provisória n°  1925-4 o Presidente da República 
não observou o princípio da segurança, abalado pelos arti-
gos 11 e 18, que prescindiram a participação do registro para 
a constituição de garantias reais. 

- Há tempos, Hely Lopes Meireiles mostrava a im-
portância da publicidade ressaltando-a como requisito de 
eficácia e moralidade: 

"Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. Daí 
porque as leis, atos e contratos administrativos, que produ-
zem conseqüências jurídicas fora dos órgãos que os emitem 
exigem publicidade para adquirirem validade universal, isto 
é, perante as partes e terceiros. 
A publicidade não é elemento formativo do ato: é requisito 
de eficácia e moralidade. Por isso mesmo os atos irregulado-
res nào se convalidam com a publicação, nem os regulado-
res a dispensam para sua exeqüibilidade, quando a lei ou 
regulamento a exige". (Direito Administrativo Brasileiro, Ed. 
Revista dos Tribunais, 80  ed.. São Paulo. 1981, p. 74 e 75) 

- Celso Antônio Bandeira de Meio, por sua vez, 
mostra a relação entre o Estado de Direito e a necessidade 
de publicidade de assuntos que interessam à sociedade: 

"Consagra-se nisto o dever administrativo de manter plena 
transparência em seus comportamentos. Não pode haver 
em um Estado Democrático de Direito, no qual o poder resi-
de no novo (art. 1 1 . parágrafo único, da Constituição), ocul-
fomento aos administrados dos assuntos aue a todos interes-
sam, e multo menos em relação aos suieitos Individualmente 
afetados por alguma medida. 
Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, caput, 
da Lei Magna, ademais de contemplado em manifestações 
especificas do direito à informação sobre os assuntos públi-
cos, quer pelo cidadão, pelo só fato de sê-lo, quer por al-
guém que seja pessoalmente interessado. É o que se lê no 
art. 50,  XXXIII (direito à informação) e XXXIV, "b", este último 
para o caso específico de certidão (a ser expedida no pra- 

zo máximo de 15 dias, conforme a Lei 9.051, de 18.5.95) para 
defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 
pessoal. Além disso, o mesmo art. 50,  no inciso LXXII, confere a 
garantia do habeas data para assegurar judicialmente o co-
nhecimento de informações relativas ao impetrante que cons-
tem de registros ou bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de âmbito público, bem como para retificaçào 
de dados que neles estejam armazenados". (Curso de Direito 
Administrativo, Malheiros Editores, 100  ed., SP 1998, p. 71) 

- O princípio da publicidade, assim, como outros 
princípios constitucionais, pode ser restringido por obra do 
constituinte originário, o que não significa que o legislador 
seja livre para fazê-lo. Sobre o tema é pertinente a lição de 
Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

"Existem na própria Constituição (art. 5°) outros preceitos que 
ou confirmam ou restringem o princípio da publicidade: o 
inciso LX determina que a lei só poderá restringir a publicida-
de dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem; como a Administração Pública 
tutela interesses públicos, náo se justifica o sigilo de seus atos 
processuais, a não ser que o próprio interesse público assim 
determine, como, por exemplo, se estiver em jogo a segu-
rança pública; ou que o assunto, se divulgado, possa ofen-
der a intimidade de determinada pessoa, sem qualquer 
benefício para o interesse público; pode ocorrer, que em 
certas circunstâncias, o interesse público esteja em conflito 
com o direito à intimidade, hipótese em que aquele deve 
prevalecer em detrimento deste, pela aplicação do princí-
pio da supremacia do interesse público sobre o individual; 
o inciso XIV assegura a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 
o inciso XXXIII estabelece que todos têm direito a receber 
dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujos sigilo seja imprescindível à segurança da soci-
edade e do Estado; essa norma deve ser combinada com a 
do inciso LX, que garante o sigilo dos atos pracessuais quan-
do necessário à defesa da intimidade e proteção do inte-
resse social. 
O que é importante assinalar é aue o disøositivo assegura o 
direito à informação não só nora assuntos de interesse parti-
cular, mas também de interesse coletivo ou geral, com o 
aue se amplia a possibilidade de controle popular da Admi-
nistração Pública. 
O direito à informaçáo relativa à pessoa é garantido pelo 
hobeas dato, nos termos do inciso LXXII do artigo 50  da Cons-
tituiçáo: "conceder-se-á hobeas data." (Direito Administrati-
vo, 90  edição. São Paulo, Editora Atlas, 1997, p. 67 e 68) 

- E de se observar ainda que a Medida Provisória, 
impugnada na presente Ação Direta, objetiva a criação de 
um novo título de crédito. O faz, no entanto, retirando a con-
fiança inerente ao título de crédito, em razão da limitação à 
publicidade, conforme já mencionado. 

- Sobre a estreita vinculação entre o crédito pro- 
veniente da constituição do título e a confiança, respaldada 
pela publicidade, valorosa é a lição de Fran Martins: 

"O crédito, ou seja, a confiança que uma pessoa inspira a 
outra de cumprir, no futuro, obrigação atualmente assumi-
da, veio facilitar grandemente as operações comerciais, 
marcando um passo avantajado para o desenvolvimento 
das mesmas." (MARTINS, Fran. Títulos de Crédito, 1 v. 40 . ed., 
Forense: Rio de Janeiro, 1993, p. 3). 

- Deste modo, sendo certo que o princípio consti-
tucional da publicidade está positivado no texto constitucio-
nal (caput do artigo 37), não pode o legislador deixar de 
observá-lo, ainda mais, quando o legislador é o Chefe do 
Poder Executivo que ao ser empossado prometeu fidelidade 
à Constituição (CF/88, art. 78). 

V. DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18 
DA MP 1925-4, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2000 
- Pelos mesmos fundamentos, ou seja, pelas viola-

ções aos princípios da publicidade e da segurança das rela-
ções jurídicas, tem-se o artigo 18 da Medida Provisória, ata-
cada pela presente Ação Direta, como inconstitucional. 

- Ao estabelecer que a Cédula de Crédito Bancá- 
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rio - CCB, título de crédito criado pela Medida Provisória im-
pugnada, independe de registro, há violação da publicida-
de e da segurança das relações jurídicas, na mesma medi-
da em que se constitui um instrumento de garantia sem o 
necessário conhecimento da população, que é obtido me-
diante o competente registro do título. 

- A segunda parte do artigo é teratológica. Menci-
ona-se que as garantias reais constituídas pelo novo título 
dependerão, para valer frente a terceiros, do registro segun-
do a legislação aplicável com as alterações introduzidas pela 
Medida Provisória. 

- Primeiramente, o que se quer dizer com garantias 
reais valerem frente a terceiros? Se não houver esta oponibi-
lidade, não é direito ou garantia real. Fazer-se valer frente a 
terceiros é decorrente da natureza do direito. A MP promo-
ve um verdadeiro truísmo. 

- Segundo, o que sobrou à legislação infraconstitu-
cional depois das alterações feitas pelo artigo 11 da MR ao 
qual o artigo 18 faz remissão implícita? Não resta garantia 
real a ser registrada segundo o diploma, acarretando as in-
constitucionalidades aludidas. 

- Finalizando os comentários sobre a inconstitucio-
nalidade dos artigos mencionados, a requerente, sem eva-
dir a sua pertinência temática (legitimidade ad causam no 
processo objetivo) indaga ainda sobre a relevância e a ur-
gência de se instituir a CCB - Cédula de Crédito Bancário, 
por meio de medida provisória. 

- Sendo os títulos de crédito evolução das relações 
mercantis, parece no mínimo estranha a criação do título no 
modo em que foi feito, não parecendo haver tanta relevân-
cia que demandasse a feitura de uma Medida Provisória. 

- Quanto à urgência, também pelo caráter evolu-
tivo dos títulos de crédito, não se mostra tão premente a ne-
cessidade da criação deste título. Se assim fosse, como a 
sociedade brasileira conseguiu realizar operações de crédi-
to antes da CCB? 

- Não há relevância e urgência que justifiquem a 
edição da Medida Provisória atacada, sendo esta mais uma 
razão pela qual se pugna pela declaração de inconstitucio-
nalidade dos artigos já mencionados. 

- Estão são, portanto, as razões pelas quais se re-
quer a declaração de inconstitucionalidade deste artigo. 

VI. DO CABIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR 
- Os argumentos acima expostos ilustram de forma 

clara e precisa as violações frontais e diretas perpetradas 
pela medida provisória ora atacada, demonstrando a indu-
bitável presença do requisito do fumus bani luris para a con-
cessão da medida cautelar, sob pena de restar enfraquecida 
a força normativa da Constituição Federal de 1988. 

- Quanto ao periculum in mora, a medida provisó-
ria n° 1925-4. de 3 de fevereiro de 2000, afronta diversos prin-
cípios constitucionais, que restarão violados com o crescen-
te uso do novo título de crédito instituído (a cédula de crédi-
to bancário) feito à margem dos princípios constitucionais 
da segurança e da publicidade. 

- Ressalte-se que se torna inadiável a suspensão 
da eficácia dos artigos 11 e 18 da MP 1925-4, sob pena de 
posterior desfazimento de relações jurídicas realizadas com 
base num direito provisório e inconstitucional. 

- Em suma, é mais prudente e conveniente a ime-
diata suspensão dos dispositivos impugnados até para evitar 
a constituição de novas situações jurídicas, que mais tarde 
poderão ser invalidadas com os drásticos efeitos da decla-
ração de inconstitucionalidade. 

- Cabe ressaltar que não existe o periculum in mora 
inverso, pois a concessão da liminar não trará nenhuma le-
são grave à ordem pública, muito pelo contrário, impedirá 
que permaneço no ordenamento jurídico atos normativos 
flagrantemente inconstitucionais. 

- Sobre a concessão de cautelar em sede de con-
trole concentrado de constitucionalidade cumpre ter em 
mente a lição do Ministro Sepúlveda Pertence na ação dire-
ta de inconstitucionalidade n° 293: 

Senhor Presidente, em vários precedentes, nesta Casa, te- 
nho acentuado que, na ação direta de inconstitucionalida- 
de, se manifesta a inconstitucionalidade argüída, a suspen- 

são liminar se impõe sem outros requisitos. 
Parece-me com efeito, aue, se a mera plausibilidade do ar -
güição legítima, auando somada a razões de conveniência, 
selam elas, ou não os do oericulum in mora, a evidência de 
inconstitucionalidade imoõe a suspensào imediato, porciue 
traz em si mesma a necessidade de pôr cobro, de logo, à 
ofensa iá verificada da ordem iurídica fundamental. 
A essa conclusão. Senhor Presidente, não afasto que possa 
haver temperamentos e objeções, se cuida de norma que afete 
os interesses privados, reparáveis. Mas, a mim, ela me parece 
indiscutível, quando se cuida do restabelecimento de princí-
pios básicos do regime constitucional de poderes, cuja ofen-
sa continuada é, por si mesma, o maior periculum in mora 
que se possa configurar." (ADIMC 293. ReI. Mm. Celso de Mel-
lo, julg. 31.05.90, RTJ 146/707). 

- Diante do exposto, tem-se que é conveniente e 
relevante suspender a aplicação dos dispositivos impugna-
dos, já que contrários à ordem constitucional vigente. 

VII. DA CONCLUSAO E DO PEDIDO 
Por todo o exposto é a presente Ação Direta de In-

constitucionalidade para requerer: 
O deferimento de medida cautelar para suspen-

der a eficácia dos artigos 11 e 18 da medida provisória n° 
1.925-4, de 3 de fevereiro de 2000, sob pena de os mesmos 
se perpetuarem na ordem jurídica com a constante e reite-
rada edição da famigerada medida provisória; 

A oitiva do Advogado-Geral da União e do Procu-
rador-Geral da República; 

Informações do requerido: O Exmo. Sr. Presidente 
da República; 

Finalmente, que seja declarada em caráter defi-
nitivo a inconstitucionalidade dos artigos 11 e 18 da medida 
provisória n° 1 .925-5/2000, por violação aos princípios consti-
tucionais da publicidade e da segurança jurídica (caput dos 
artigos 50  e 37 da Constituição Federal de 1988). 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Brasília, 17 de fevereiro de 2000 

r - - - - - - - - - - - - - - 

Instituto tem 5 maneiras 
j de gastar seus R$ 38,00 1 
1 	1) mantendo você atualizado com as mais recen- 1 
1 tes informações sobre sua especialidade; 	 1 
1 	2) editando e distribuindo este ATO Brasil, verda- 1 
1 deiro elo de ligação com você; 	 1 
1 	3) distribuindo material de promoção para que você 
! "apareça" em sua própria cidade; 	 1 

disponibilizando um serviço de consultas por 
fax, que dá segurança para a prática do ato registral; 

mantendo permanente vigília em seu nome, 
como deve agir uma entidade de classe. Exemplo de vigí- 
lia é a ADIn que você leu nestas últimas quatro páginas. 	i 

1 	A pedido de centenas de colegas, o IRTDPJBrasiI 1 
1 viabilizou a impetração dessa ADIn, para o que desembol- 1 
1 sou R$ 18.000,00, pagos ao escritório do Dr. Frederico 1 
1 Viegas de Lima, em Brasília. 	 1 
1 	Sem pedir ajuda, nem mais do que os R$ 38,00. 	1 

Vale a pena estar filiado ao Instituto? 
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IN DUBIO t  (FA*X) PRO INffiTuTO 
INCORPORAÇÃO 

Solicito análise da documenta-
ção anexa, tratando da incorporação 
de uma sociedade civil por uma co-
mercial, informando o procedimento 
para o registro. 

Susana Shirlei Spoljaric, Santa 
Cruz das Palmeiras, SP 

Resposta 
Para o registro são necessárias as 

seguintes providências; 
juntar o Instrumento de Incor-

poração formalizado, conforme artigos 
223 a 227 da Lei n° 6.404/76, registrados 
na Junta Comercial, com visto de ad-
vogado e respectivo número de regis-
tro na OAB, além do reconhecimento 
das firmas dos sócios e das testemunhas; 

anexar ao instrumento de In-
corporação o Laudo de Avaliação, que 
deverá atender às exigências da Lei 
supracitada; 

requerimento assinado por 
um dos sócios solicitando o registro da 
documentação nessa Serventia. 

DENOMINAÇÃO/NOME FANTASIA 
Uma sociedade civil por quotas 

de responsabilidade limitada, pode 
adotar nome fantasia? O Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas deve registrar o 
contrato social sem nenhum impedi-
mento? 

Carlos Roberto Rodrigues Pinta, 
Santa André, SP 

Resposta 
É possível a utilização de nome 

fantasia, tanto no contrato social de 
uma sociedade civil como no estatuto 
de uma entidade sem fins lucrativos, 
desde que acompanhado da denomi-
nação social au razão social. 

MATRÍCULA DE JORNAL E RÁDIO 
Através da presente. consulto 

Vossa Senhoria a respeito da dúvida que 
nos acometeu, com relação ao pedi-
do de matrícula de um jornal na nossa 
cidade. O jornal entitula-se "Jornal O 
Regional", que será impresso em ofici-
na própria, situada no mesmo endere-
ço onde o jornal tem sede. Existe matri-
culado um outro jornal com o nome "O 
Regional", isto no ano de 1985, o qual 
não mais circula na cidade, mas não foi 
providenciada a sua "baixa"- se esta é 
a expressão correta. Diante dos nomes 
parecidos, há algum impedimento ao 
registro do primeiro? 

Sendo ele impresso em oficina 
própria a gráfica impressora deverá 
também ser matriculada - e em assim 
sendo, será antes do jornal? 

Na correição geral ordinária re- 
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alizada na Comarca em março deste 
ano, ficou consignado na Ata, que não 
se constatou no livro próprio o registro 
de qualquer empresa de radiodifusão, 
muito embora haja notícia do funciona-
mento da existência de estação local, 
pelo que foi determinado seja cumpri-
do o estatuído no artigo 124 da LRP e 
comunicado o fato ao MM. Juiz Corre-
gedor Permanente. Feita essa comuni-
cação o Juiz intimou os interessados 
para que providenciassem a matrícula 
da rádio, Como já está funcionando há 
tempos, seria necessário a apresenta-
ção de algum outro documento, além 
daqueles exigidos pela legislação em 
vigor? A multa de que trata o item 24 
do Capítulo XVIII das Normas de Servi-
ço seria aplicável ou diz respeito ape-
nas a jornais? Como já houve várias al-
terações no contrato social com a mu-
dança de sócios, seria necessário a 
apresentação dos documentos de to-
dos os sócios, inclusive aqueles que a-
gora não mais fazem parte da socieda-
de? No Manual Prá fico do Registrador 
que acabamos de receber, consta da 
página 70, os documentos necessários 
para a matrícula da rádio. Queria que 
nos orientasse a respeito do item 40, ten-
do em vista que é a primeira vez que 
nos foi solicitada a matrícula de uma rá-
dio. 

José A. Duarte, Penápalis, SP 

Resposta 
Com relação à similaridade 

de nomes de jornais, seria prudente in-
formar oficiosamente o fato ao apre-
sentante, mas essa similaridade não im-
pede o registro. 

Uma vez que para a matrícu-
la do jornal é necessário apresentar a 
certidão da matrícula da gráfica, con-
forme o quinto item da documentação 
de jornal, à página 67 do Manual Práti-
co do Registrador de TO & PJ, a gráfica 
precisa ser matriculada em primeiro lu-
gar. 

Para a matrícula da rádio que 
funcionava clandestinamente devem 
ser atendidos os requisitas da Lei 6.015/ 
73 e as Normas da Corregedoria, de-
vendo ser apresentada apenas a docu-
mentação dos sócios que atualmente 
fazem parte da empresa. Com  relação 

à multa, ela é de- 
,oseDoc 	vida também 

- 	. 	para os casos 
. 	NAOFALTE 	de radiodifu- 

! POPMOTIVO
soo. 4) A 

NENHUM !fl 	concessão de 
outorga, men- -74, Si 	

cionada 	no 
O. 1 	 tem 4 da docu- 

mentação de matrícula de rádio do 
Manual Prático, é a autorização do Mi-
nistério das Comunicações para funci-
onamento da rádio, que é concedida 
à empresa proprietária da rádio, atra-
vés de documento que também é pu-
blicado no Diário Oficial da União. 
Cópia do documento ou da publicação 
dele no DOU é que deve ser juntada 
para a matrícula da rádio, 

CONTRATO DE SERVIÇOS/ 
LISTA DE PRESENÇA/MATRÍCULA DE TV! 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Temos em mãos o instrumen-

to particular de compromisso de pres-
tação de serviços entre liga Esportiva e 
MB Promoções 

O contrato diz que MB Promo-
ções explorará o jogo de bingo duran-
te 2 anos e repassará 7% do bruto à Liga 
Esportiva. Por se tratar de jogo de azar 
há necessidade da apresentação de 
outros documentos e autorização para 
registro do dito contrato? 

Para ser verificado o quorum 
nas assembléias o cartório deve exigir 
sempre que seja mencionado o núme-
ro de associados com direito a voto, e 
a lista de comparecimento nas respec-
tivas assembléias? Se não constar da ata 
pode o presidente da entidade apre-
sentar em documento apartado da ata, 
ou no próprio requerimento? 

Onde será registrado canal de 
Televisão ou uma empresa que vai ex-
plorar transmissão de imagens? Caso 
seja no cartório, quais os documentos 
necessários e a legislação que deve-
mos seguir, 

O edital de convocação das 
assembléias e reunião da diretoria de-
verão ser transcritos nas atas? O cartó-
rio é obrigado a conferir se o mesmo 
foi efetivamente cumprido nos dizeres 
da referida ata? 

Alvaro Benedito Torrezan, Jabo-
ticabal, SP 

Resposta 
O instrumento particular ques-

tionado é objeto de registro em Títulos 
e Documentos, dispensada a exigência 
de autorização. 

No caso das assembléias, de-
verá ser apresentada a listd de presen-
ça, em folha solta ou livro. Atingir o quo-
rum é afirmação que deve constar da 
ata, pois refoge à competência do Of i-
dai conferi-la, 

Conforme artigos 122/123 da 
Lei 6.015/73 e ad. 3 1, § 4° da Lei 5250/ 
67, a matrícula de Canal de TV é feita 
no Serviço Registral de Pessoa Jurídica 
(Livro B), depois da autorização do Mi-
nistério das Comunicações concedido 



à empresa proprietária do canal, que 
deverá estar devidamente registrada 
no Livro A de Pessoas Jurídicas. 

4) Não é necessário que o edi-
tal de convocação seja transcrito em 
ata, mas é necessário que ele seja jun-
tado à documentação a ser registrada, 
conforme disposição estatutária. 

CAIXA DE CUSTEIO ESCOLAR 
Em 26.7.1993, em sessão solene, 

membros do Conselho de Escola, fun-
daram a Caixa de Custeio Escolar da 
E.E.PG. Orestes Ferreïra de Toledo, de 
Palmeira D'Oeste, SP 

De acordo com seu estatuto so-
cial, a Caixa de Custeio Escolar tem os 
seguintes órgãos: 

1) Conselho Deliberativo; 
Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal. 

De acordo com o artigo 7°, a ad-
minislraçào da Caixa de Custeio Esco-
lar caberá ao Conselho Deliberativo e 
à Diretoria Executiva; 

Prescreve o artigo 8°, que o Con-
selho Deliberativo será constituído pe-
los membros do Conselho de Escola do 
estabelecimento de ensino, que indica-
rão seu Presidente, que terá mandato 
de um ano. 

Já o artigo 10, diz que a Diretoria 
Executiva será composta por um Dire-
tor Gerente e um Diretor Financeiro, fun-
ções a serem exercidas, respectiva-
mente, pelo Diretor de Escola e pela As-
sistente de Administração Escolar. 

O artigo 25, diz que a Caixa de 
Custeio Escolar somente poderá ser dis-
solvida, obedecidas as disposições le-
gais. 

O Manual Prático do Registra-
dor, lançado recentemente, por sinal, 
na minha modesta opiniào, a mais im-
portante obra no trato de Pessoas Jurí-
dicas e Títulos e Documentos já edita-
da, nos ensina, na página 35, que além 
de outros documentos, deverá ser 
apresentado o "Instrumento de Dissolu-
ção devidamente formalizado". 

Porgunto: Pode o Conselho de 
Escola, que é o Conselho Deliberativo, 
se reunir e extingüir a Caixa de Custeio 
Escolar, ou, deveria ser convocada uma 
Assembléia Geral Extraordinária para a 
extinção? 

Devo exigir o Livro de Atas, para 
conferir a assinatura dos presentes e se 
a cópia da ata que me foi apresenia-
da é realmente fiel? 

Carlos Alberto da Silva Palmeira 
D'Oeste, SP 

Resposta 
A Caixa de Custeio Escolar é 

uma associação independente da APM 
e da própria escola. Para que possa ser 
extinta, devem ser obedecidos os requi-
sitos de seu estatuto social. O represen-
tante legal da entidade deverá convo-
car uma assembléia onde será aprova-
da a extinção e, em cuja ata deverá 
estar determinado quem ficará respon- 

sável pela guarda dos livros. 
Para o registro, além da ata for-

malizada, deverão ser juntadas as cer -
tidões do INSS. FGTS e Tributos Federais. 
Se a ata for apresentada datilografada, 
com a lista de presença assinada ane-
xa e o edital de convocação não há 
necessidade da apresentação do livro. 

MÚLTIPLAS QUESTÕES 
Há anos que nesta Serventia 

as atas de renovação de diretoria e de 
deliberações comuns são registradas 
em TD. Como podemos sanar esta irre-
gularidade, já que, conforme orienta-
ção deste Instituto e determinação le-
gal, tal procedimento é errôneo. Posso 
incidir em responsabilidade, uma vez 
que estou na titula ridade desta Serven-
tia há pouco mais de um ano e conti-
nuo procedendo dessa forma em con-
sideração ao princípio jurídico da con-
tinuidade? 

Nas notificações extrajudiciais 
que são destinadas a duas pessoas, p. 
ex. cobrança feita por bancos a titula-
res de conta conjunta, ou devedores 
solidários, devem ambas serem notifica-
das? É considerada personalíssima? 
Pode o cônjuge recebê-las e opor seu 
ciente? 

3)0 requerimento de registro fel-
toao Oficial pode ser dispensado, uma 
vez que nesta Serventia todos os docu-
mentos apresentados possuem firmas 
reconhecidas, conforme exigência das 
normas da Corregedoria? 

Qual o prazo que deve ser es-
tabelecido para entrega de documen-
tos, tanto em TD quanto em PJ, sendo a 
Serventia desprovida de informatização 
e sistema de microfilmagem? 

Para fins registrais, o que se en-
tende por qualificação? Somente a 
menção a n°s de documentos pessoais 
pode ser tolerada? 

Quando um documento pos-
sul vários anexos, estes devem ser inclu-
ídos no registro propriamente dito ou 
constituem apenas anexos, devendo-se 
somente arquivá-los. 

Subsiste imensa dúvida quan-
to a forma prática do procedimento re-
gistral de pessoa jurídica sem fins lucra-
tivos. Aquele rol de documentos, quais 
sejam: ata de fundação, ata de eleição, 
estatuto, edital de convocação, lista de 
presença, são o "ato constitutivo"? Toda 
essa documentação refere-se a um só 
registro, um só número de ordem? En-
tão toda e qualquer ata de alteração 
estatutária terá correspondência a este 
número, devendo ser averbados à mar-
gem dele. O que se efetivamente trans-
creve no Livro "A", todos aqueles do-
cumentos ou somente estatuto. 

O advogado deve assinar al-
guma ata de reunião de pessoa jurídi-
ca. Por que, já que não participa da as-
sembléia de reunião? 

Que documento a ser registra-
do em TD deverá constar de escritura 
pública? 

Benílsia 
de Oliveira Ro- oseDoc0 
cha, Rio Bran- 
co, AC, NÃOFMTE 

Resposta PO* MOTIVO 
1) Des- NENHUM !! 

conhecendo 
a extensão do 
proolema apon- 	' -" 
tado, acredita-se que para amenizar 
essa grave irregularidade, seja aceitá-
vel esta fórmula: extrai-se uma certidão 
de inteiro teor de tudo o que foi 
indevidamente registrado em TD, solici-
ta-se o requerimento de registro à par-
te e registra-se tudo em PJ. 

As notificaçôes devem ser fei-
tas em obediência aos termos do art, 
160 da lei 6.01 5/73. Segundo nosso en-
tendimento, ela tem caráter persona-
líssimo. 

No caso de Títulos e Documen-
tos, por exemplo, os registros efetuados 
para os fins do item VII do artigo 127 da 
Lei 6.015/73 precisam ter requerimento 
assinado. No Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, todos os documentos apre-
sentados para registro devem ser acom-
panhados de requerimento, conforme 
determina o artigo 121 da mesma Lei 
6.015/73. 

4)0 prazo para o registro de do-
cumentos deve levar em conta a quali-
dade dos serviços que o cartório ofe-
rece ao público e, adicionalmente, as 
normas da Corregedoria. 

A qualificação é a forma pela 
qual se individualiza a pessoa, compre-
endendo o maior número possível de 
informações que atinjam tal objetivo. 

Com relação aos anexos de 
um documento, é preciso saberem que 
caso existe a dúvida, se em TD ou em 
PJ, e o tipo do documento apresenta-
do para registro. 

Um ato constitutivo é compos-
to pelo Estatuto. Ata de Fundação, lista 
de presença, edital de convocação. 
Esse conjunto de documentos recebe 
um mesmo número de registro (Livro A 
de Pessoa Jurídica). Quando houver al-
teração para ser registrada, deverá ser 
lançada no mesmo livro, com um novo 
número, fazendo-se averbar à margem 
do registro original o novo registro e seu 
número, 

Conforme o Estatuto do Advo-
gado (Lei n° 8.906/94), é necessária a 
assinatura de um advogado em todo 
ato constitutivo, e sempre que houver 
alteração de cláusula contratual ou es-
tatutária. 

Nenhum documento tem, 
obrigatoriamente, que ser transcrito por 
escritura pública para ser registrado em 
Títulos e Documentos. 
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IV Congresso quer falar de tudo 
O IV Congresso tem que ser imperdível, 

como foram os três anteriores! 	 2JL) Para isso o Instituto não vai medir esfor-
ços e já começou a se mexer com o vigor 
de sempre. Tanto que oficiamos aos primei- 
ros convidados para conferencistas: em 21 	 LD de janeiro ao jornalista Evandro Carlos de 
Andrade, Diretor de Jornalismo da Rede 	 Riodeianeiro, I6defevereirode2000 

Globo e, em 27 de janeiro, ao Deputado 
Federal José Genuíno Neto. 

Como o tema cartório é um "prato AoSr 
cheio" para nossa imprensa e políticos, fo- José Maria Siviero 

mos logo buscar o Diretor de Jornalismo da 	Praça Padre Manoel da Nóbrega, 16 - 130 andar - conj. 134 

quarta maior rede de tv do mundo e um 01015 0I0-SàoPaulo/SP 

deputado atuante. Não vamos poder con- 
tar com o primeiro, como mostra a respos- Prezado Senhor 

ta ao lado. Quanto ao segundo, mesmo já 
decorridos quase 90 dias, ainda não tive- 
mos qualquer pronunciamento. 	

Agradeço, muito honrado, o convite para pronunciar palestra no IV 

Congresso desse Instituto Vejo-me, entretanto, impedido de aceitá-lo, por motivo de 
Para o Instituto não há assunto proibido, 	força superior 

já que consideramos importante saber por 
que somos tão atacados. Portanto, nossa 
busca continua e do resultado daremos Atenciosaniente 

notícia o mais rápido possível. 
Tudo isso visando oferecer a você o me- 	 Evandro Carlos de Andrade 

lhor Congresso. 	 l)iretor da Central Globo de Jornalismo 

A você caberá a única e mais fácil tare- 
fa, que é inscrever-se (a partir de junho/2000) e providenciar as reservas de hotel e passagens, pois desta vez 
você não será pressionado por nenhuma agência de viagens. No IRTDPJBras1I, você comanda o processo. 

Agora, com certeza, perder o IV Congresso Brasileiro, jamais!!! 

N<ão se esqueça 
No IV Congresso, de 5 a 8 de dezembro de 2000, em Gramado, 

acontecerá a Assembléia Geral Ordinária do IRTbPJBRASIL, 
com a finalidade específica de eleger a nova Diretoria, 

que regerá os destinos de nossa Classe rio triênio 2001/2003. 
É muito importante que todos estejam presentes a essa Assembléia, 
e que Colegas comecem desde já a pensar e a preparar suas chapas. 

Renovar sempre o Instituto é tarefa de todos os Registradores de Tb & PJ. 

MON7E 
O CONGRESSO 

DOS SEUS 
SONHO &çó  

Encartado nesta edição, você está recebendo um exemplar 
do "Livro das Providências - II". Além de atualizar as informa-
ções sobre hotéis, cuja relação foi aumentada, agora você 
recebe um questionário, que permtirá montar o Congresso 
exatamente da forma que você imagina esse tipo de evento. 
Responda as questões e mande para a nossa sede. 
Com sua ajuda o Instituto poderá tornar realidade o seu desejo. 
Mas faça isso rápido! 
O mundo trabalha com prazos e se você demorar 
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Nossa lista de hotéis em Gramado ganhou novas opções também de preços. Aproveite e reserve já! 
hOTEl, 1•-L 	R CO\I 

Laguetto Drehler 
Vovó Carolina João 

Alpestre Maur&) 
L'Hermitage Rosângela 

Galo Vernielho Ana 
Hortências Hans 
Vii ia Relia Antônio 

Bavária Gucli 
P. Sonnelioff IVlarcelo 

Cavalo Branco Vânia 
Si. Hubertus Simone 

Serrano Enio 
SeiTa Azul Eloísa 

Da Montanha lara 

FONI; (Oxx54) '\1mço sIN(;Il; I)OLRII: TRII'il; ('\IA EX'I'RA 

2862666 aptos R$ 70.00 R$ 80.00 R$ 110.00 
286.2433 aptos R$ 42.00 R$ 58,00 R$ 74,00 
286.1311 aptos R$ 69.00 R$ 87,00 R$ 109.00 
286. 1270 aptos R$ 65.00 R$ 74.00 R$ 24,00 
286.172 1 aptos/chalé Ri 70.00 R$ 70.00 R$ 96,00 
286.1057 aptos RS 115.00 
286.2688 aptos R$ 122.00 R$ 137,00 R$ 37.00 
2 86.1362 aptos R$ 75.00 R$ 90.00 R$ 110.00 
286.7788 aptos R$ 95.00 R$ 125.00 
286. 1254 aptos R$ 62,00 R$ 72.00 R$ 86.00 

aptos R$ 92.00 RS 128.00 RS ióO.()() 
286.1332 aptos/Ilai não fornecidos 
286.1082 aptos R$ 130.00 R$ 145.00 R$ 45.00 
286.2544 aptos R$ 145,00 

Atenção: preços estimativos sobre os quais o I,zsliluto não tem qualquer responsal)ilidade. 
Ao fazer sua reserva, informe que é PARTICIPANTE do IV Congresso. l'oderá haver desconto especial. 

Para avaliar e decidir sua participação ou não no IV Congresso, leve em conta estes pontos importantes: 

10) como profissional do direito, você deve sempre reciclar seus conhecimentos técnicos e práticos; 
2°) nas áreas de TD & PJ você dispõe de poucas obras que tratam em profundidade desses temas; 
3°) registrar depende de atenção e conhecimento para evitar a responsabilização civil e criminal; 
4°) não há congresso sempre, o que o torna vital forum de debates e unitïcação de procedimentos. 
5°) participar de congressos é investir em conhecimento técnico atualizado da mais alta qualidade. 



AQm Es'rÁ o CoxGREsso QuE Eu ImAGiNo! 
Você já sabe que só mesmo o IRTDPJBItAsIL deixa que você monte o Congresso que considera mais adequado, completo e atualizado. 

Por isso, mais uma vez você é convidado a oferecer suas sugestões. Importante levar em conta que os temas devem ser do interesse da maioria dos Colegas, 
que vão atravessar o País em busca de aperfeiçoamento profissional, congraçamento e união da Classe. Melhor do que ninguém, você já percebeu 

que inimigos nossa Classe tem de sobra. Portanto, quanto mais unidos, mais fortes seremos para enfrentar as turbulências. 
Preencha este formulário com letra legível e remeta para a sede do Instituto. Se preferir, nem se identifiqi, pois este documento não implica 

na obrigação de participar. Mas, pense bem: ao montar o Congresso que prefere, você teria coragem de não comparecer??? 

para Títulos e Documen para Pessoas JurídiçJI 

ri) 

— 

Para tirar dúvidas, além dos temas acima, quero abordar: 4 Para tirar dúvidas, além dos Icmas acima, (Iticro abordar: 

— 

Para falar no IV Congresso. sugiro OS scguints conícrencistas: IM Espaço para comentários/outras sugestões e sua i(lcnlificação (opcional) 

NAOFALTt ° \ 
I° 	POMOT1VO 	1 -- 	-- 

NENHUMU!J 

QuAIouER DÚVIDA, UGUE PARA (Oxxl 1) 3115.2207 OU PASSE UM E-MAIL IR7*I)1>JBR.451L@3RTaCOM.BR 
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Nossa lista de hotéis em Gramado ganhou novas opções também de preços. Aproveite e reserve já! 
Ho1II. iu, k R cosi FONE (0xx54) Aco\1o1)Ac2.o SIN(;Ii; I)( n:nuj: FRII'II: 	 kNIX EXtRA 

Laguctto Drchler 286.2666 aptos R$ 70,00 R$ 80.00 R$ 110.00 
Vovó Carolina João 286.2433 aptos R$ 42.0() R$ 58.00 R$ 74,00 

Alpestre Mauro 286.1311 aptos R$ 69.00 RS' 87.00 RS 109.00 
L' Heniiitage Rosângela 286. 1270 aptos R$ 65.00 RS 74.0() R$ 24.00 

Galo Vermelho Ana 286.1721 aptos/chalé R$ 70,00 R$ 70.00 R$ 96.0() 
1-lortências Hans 286.1057 aptos R$ 115.00 
VilIa Beila Antônio 286.2688 aptos RS 122.00 R$ 137.00 R 	37.00 

Bavária Gudi 286.1362 aptos RS 75.00 R$ 90.00 R$ 110.00 
P. Sonnchoff Marcelo 286.7788 aptos R$ 95.00 R$ 125.00 

Cavalo Branco Vânia 286. 1254 aptos R$ 62,00 R$ 72.00 R$ 86.00 
Si. Hubertus Simone aptos RS 92.00 RS 128.00 R$ 160.00 

Serrano Enio 286. 1332 aptos/flat não fornecidos 
Serra Azul Eloísa 286.1082 aptos R$ 130,00 R$ 145.00 R$ 45,0() 

Da Montanha tara 286.2544 aptos R$ 145,00 

Atenção: preços estimativos sobre os quais o Instituto não tem qualquer responsabilidade. 
Ao fazer sua reserva, informe que é p&gTictssri.; do IV Congresso. Poderá haver desconto especial 

Para avaliar e decidir sua participação ou não no IV Congresso, leve em conta estes pontos importantes: 

1°) como profissional do direito, você deve sempre reciclar seus conhecimentos técnicos e práticos; 
2°) nas áreas de TD & PJ você dispõe de poucas obras que tratam em profundidade desses temas; 
3°) registrar depende de atenção e conhecimento para evitar a responsabilização civil e crnina1; 

4°) não há congresso sempre, o que o torna vital forum de debates e unificação de procedimentos. 
5°) participar de congressos é investir em conhecimento técnico atualizado da mais alta qualidade. 



AQm ESTA o CoxGPEsso QUE Eu IMAGINO! 
Você já sabe que só mesmo o IRTDPJB1tksIL deixa que você monte o Congresso que considera mais adequado, completo e atualizado. 

Por isso, mais uma vez você é convidado a oferecer suas sugestões. Importante levar em conta que os temas devem ser do interesse da maioria dos Colegas, 
que vão atravessar o País era busca de aperfeiçoamento profissional, congraçamento e união da Classe. Melhor do que ninguém, você já percebeu 

que inimigos nossa Classe tem de sobra. Portanto, quanto mais unidos, mais fortes seremos para enfrentar as turbulências. 
Preencha este formulário com letra legível e remeta para a sede do Instituto. Se preferir, nem se identifiqi, pois este documento não implica 

na obrigação de participar. Mas, pense bem: ao montar o Congresso que prefere, você teria coragem de não comparecer??? 

Ternas para Títulos e Doctmientos 
	

Temas para Pessoas Jurídicas 

Para tirar dúvidas, além dos temas acima, quero abor(lar: 

Para falar no 1V Congresso, sugiro os seguintes conferencistas: 

Para tirar dúvidas, além (los lemas acima, quero abordar: 	- 

Espaço para comentários/outras sugestões e sua idcntificação (opcional) 

eDoç 

NÃO FALTE '  
1! POMOTIVO ; 

NENHUM 

QUALqUER DÚVIDA, LIGUE PARA (Oxx li) 3115.2207 OU PASSE UM E—MAIL !RTDPJBRASIL@3RT!).COM.BR 


